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Estado de Mato Grosso

PREFEITURAMUNICIPAL DE TERRANOVA DO NORTE

LEI MUNICIPAL N° 1.058/2012

hs.

Súmula: "Autoriza cessão de uso
de bens móveis de propriedade do
Município de Terra Nova do Norte
à Associação de Produtores
Rurais da Comunidade Novo
Progresso e dá outras
providências"

.- ~.~:o;r;:;~ .....=-_..,.....-_.......
CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA

NOVA DO NORTE· MT

PROTOCOLO f,lo_~~~~~

o SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO, PREFEITO
MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO,
FAZ SABER QUE A cÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI SANCIONA A
SEGUINTE LEI:

Artigo 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
fazer cessão de uso bens móveis para a Associação de
Produtores Rurais da Comunidade Novo Progresso, devidamente
inscrita no CNPJ n° 02.675.483/0001-50, com endereço na
Comunidade Novo Progresso, Zona Rural de Terra Nova do
Norte/MT, representada por seu presidente Sr. Dejair Adão
Paima, portador do RG n° 3.739.832-2 SSP/PR, e inscrito no
CPF sob n° 485.970.589-00.

Artigo 2° - Os bens objetos da presente cessão de uso, são
os seguintes:

I- 01 (um) Trator Massey Ferguson 283, matrícula 136,
plaqueta 6268;

11- 01 (uma) colhedora de forragens, matrícula 086,
plaqueta 3219;

1V-

01 (uma) grade niveladora 28 discos, matrícula 16801,
plaqueta 8734;

01 (uma) grade aradora marca tatu, matrícula 16802,
plaqueta 8735.

01 carreta agrícola, matrícula 16804, plaqueta

111-

marca tatu, matrícula

V-

•• Juntos Venceremos

Av. Clóves Felício Vettorato, 101 - Centro - Fone (66) 3534 1469 / 3534-1485 / 3534-1228
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA·NOVA DO NORTE

Artigo 3° - A Cessão de Uso de que trata esta Lei se fará
de forma gratuita, e terá vigência por 10 (dez) anos, a
contar da data da assinatura do convênio, podendo ser
prorrogado por igual período, dependendo de autorização
legislativa.

Artigo 4°
manutenção
no período

o cessionário responsabilizar-se-á pela
e zelo dos equipamentos sob sua responsabilidade
de cessão.

Artigo 5° - A cessionária não poderá ceder os bens objetos
desta lei, no todo ou em parte, onerosa ou gratuitamente, a
outros sem autorização prévia e por escrito do Município.

Artigo 5° - Fica reservado ao Município cedente o direito
de fiscalizar, quando julgar necessário, as atividades da
Cessionária, no que se refere ao uso dos referidos
equipamentos.

Artigo 7° - Findo o prazo da Cessão de uso, ou revogada a
presente lei, os bens cedidos objetos da presente Lei
deverão ser devolvidos nas mesmas condições recebidas,
salvo os desgastes do uso, sob pena de responder por perdas
e danos.

Artigo 8° - A presente Cessão de Uso poderá ser revogada
por ato do Poder Executivo por razões de interesse público,
ou pelo descumprimento de qualquer uma das disposições
desta lei, devidamente atestados em procedimento
competente.

Artigo 9° - A Minuta de Convênio faz parte integrante da
Lei.

Artigo 10°
publicação.

Esta Lei entra em vigor na data de sua

Gabinete do Prefeito Municipa Nova do Norte MT,
aos vinte e seis dias do m~ de dezembro do ano de dois mil
e doze.

Juntos Venceremos

Manoel Rodrigues de Freitas Neto.
Prefeito Municipal
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"

MINUTA DE CONVÊNIO N° 009/2012.

Convênio que entre si celebram o Município de Terra Nova do

Norte/MT com Associação de Produtores Rurais da Comunidade

Novo Progresso, para a cedência dos equipamentos rurais

descritos abaixo, com a finalidade de implementação e

desenvolvimento das atividades agrícolas e pecuárias dos

pequenos produtores rurais integrantes da Associação.

DE UM LADO, o MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob

n° 01.978.212/0001/00, sediado na Av. Cloves Felício

Vettorato, n0101, centro, em Terra Nova do Norte/MT, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL

RODRIGUES DE FREITAS NETO, brasileiro, divorciado, portador

do RG n° 41759810 SSP/PR, inscrito no CPF sob nO

564.752.769-87, doravante denominada de CONVENENTE, DE

OUTRO LADO, Associação de Produtores Rurais da Comunidade

Novo Progresso, devidamente inscrita no CNPJ nO

02.675.483/0001-50, com endereço na Comunidade Novo

Progresso, Zona Rural de Terra Nova do Norte/MT,

representada por seu presidente Sr. Dejair Adão Paima,

portador do RG nO 3.739.832-2 SSP/PR, e inscrito no CPF sob

nO 485.970.589-00, doravante denominado CONVENIADO,

resolvem firmar o presente Convênio, aprovado pela Lei

Municipal n° 1.058, de 26 de dezembro de 2012, mediante as

seguintes Cláusulas e condições:

•••

DO OBJETIVO

Juntos Venceremos
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I - As partes, de comum acordo, estabelecem como objetivo

do presente Convênio, a cedência dos bens abaixo descritos,

para utilização dos produtores rurais e para o

desenvolvimento da atividade agrícola e pecuária dos

produtores rurais integrantes da referida Associação.

Parágrafo único - Os bens móveis a serem cedidos são única

e exclusivamente os seguintes:

••••••••••••••••••••••••••

a) 01 (um) Trator Massey Ferguson 283, matrícula 136,
plaqueta 6268;

b) 01 (uma) colhedora de forragens, matrícula 086, plaqueta
3219;

c) 01 (uma) grade niveladora 28 discos, matrícula 16801,
plaqueta 8734;

d) 01 (uma) grade aradora marca tatu, matrícula 16802,
plaqueta 8735.

e) 01 (uma) carreta agrícola, matrícula 16804, plaqueta
8737.

f) 01 (uma) roçadeira hidráulica marca tatu, matrícula
16798, plaqueta 3210.

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - t de responsabilidade do Convenente/Cedente:

a) Efetuar o inventário dos bens existentes para posterior

conferência no recebimento.

b) A cedência dos equipamentos se dará de forma gratuita.

II - t de responsabilidade do Conveniado/Cessionário:

•••

os equipamentos exclusivamente para os fins

Juntos Venceremos
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b) Os equipamentos deverão ser entregues nas mesmas

condições recebidas, salvo os desgastes do uso.

c) Responsabilizar-se pelo zelo, conservação, manutenção e

a execução de reparos quando se fizer necessário.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O presente Convênio entrará em vigor a partir da

assinatura, pelo período de 10 (dez) anos, podendo ser

prorrogado por igual período, mediante autorização

legislativa, ou revogado pelo descumprimento de qualquer

uma das cláusulas previstas neste instrumento.

E por estarem assim, justos e conveniados, firmam o

presente em quatro vias de igual teor e forma por um só

fim, na presença das testemunhas abaixo, para que produza

seus devidos efeitos legais.

NOVA DO NORTE/MT, em 26 de••••••••••

PREFEITURA MUNICIPAL DE
dezembro de 2012.

NETO
Convenente

Conveniado

Testemunhas:

l. ----------------------------- 2. -----------------------------

•••
CPF:

----------------------------
CPF:

---------------------------

•
Juntos Venceremos
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ART.r:A Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Comunidade

Novo Progresso, é uma Associação Civil sem fins lucrativos, que se regerá {ar este
Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis.

ART.2°:· A Associação terá sua sede na Comunidade Novo Progresso,
município de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso.•••• ART.3°:Ó prazo de duração da Associação é por tempo indeterminado e o
exercício social coindicirá com o ano civil.

• ART.4°:É objetivo da Associação a prestação de quaisquer serviços que
possam contribuir para o fomento e racionalização das explorações agropecuárias e para
melhorar as condições da vida de seus associados.••• ART.5°:Pnra consecução de seu objetivo a associação poderá;
n)Adquirir, construir ou alugar os imóveis necessários as suas instalações
administrativas, tecnológicas de armazenamento e outras;
h)Promover o transporte, beneficiamento ou a industrialização da produção e servir de

dos associad '" ~:1 dassessora ou representante os assoei os na comerciauzaçao (í.C pro utos e ensumos;
c)M&Jlterserviços próprios de assistência média, dentária, recreativa e educacional, ou
com este mesmo objetivo, elaborar convênios com qualquer entidade pública ou privcda;
d)Filiar -se a outras entidades congêneras, a nível regional ou estadual, sem perder sua
individualidade e poder de decisão;
e)No desenvolvimento de suas atividades a associação não fará qualquer discriminação a
seus sócios, principalmente cor, raça, religião e sexo.

•
•
•
•••••••••

CAPÍTULO II: DOS ASSOCIADOS
SEÇÃO I: DAADMISSÃO, DEMISSÃO. ELIMINAÇAo E EXCLUSÃO

•
ART.6°; Podem ingressar na Associação, os pequenos produtores

rurais, incluindo parceiros e arrendatários, que concordem com as disposições deste.
estatuto e que, pela ajuda mútua, desejam contribuir para a consecução dos objetivos da
Sociedade.
Item I:O número de associados não terá limite quanto ao máximo, mas não poderá ser
inferior a 15(quinze),
Item II: A admissão poderá ficar condicionada a capacidade técnica de prestação de .
serviços.

••
•••
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ART.8°:A eliminação será aplicada pela diretoria ao assoei .">_ ífUi.lt'~·

infringir qualquer disposição por escrito. '~
Item 1:0 atingido poderá recorrer para Assembléia Geral dentro do prazo de 30(trinta)
dias, contados da data do recebimento da notificação.
Item II:O recurso terá efeito até a realização da 18Assembléia Geral. .
Item lII:A eliminação considerar-se-à definitiva se o associado não tiver recorrido da
penalidade, no prazo previsto no item I deste artigo. \ .... '.

ART.9°:A exclusão de associado ocorrerá por incapacidade civil ~~ . -: ..~~::...
suprimido ou ainda por deixar de atender aos requisitos exigidos para sua admissão ou .
permanência na associação. .
Item I:Em caso de morte do associado o cônjuge e seus herdeiros passarão a ter os
mesmos direitos e deveres perante a Associação.

SEÇÃO II: DOS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES

ART.l O:São direitos dos associados:
a)Gozar de todas as vantagens e beneficios que a Associação venha a conceder.
b)Votar e ser votado para membro da Diretoria Fiscal;
c)Participar de Reuniões de Assembléia Geral, discutindo e votando os assuntos que nela
se tratarem;
d)Consultar todos os livros e documentos da Associação em épocas próprias;
e)Solicitar a qualquer tempo, esclarecimentos e informações sobre as atividades da
Associação e propor medidas que julgar de interesse para o aperfeiçoamento .e .
desenvolvimento;
t)Convocar a Assembléia Geral e fazer - se nela representar nos termos e nas condições
previstas neste Estatuto;
g)Demitir-se da Associação quando lhe convier;
Parágrafo Único:O associado que aceitar a estabelecer relação empregatício com a
associação perderá o direito de votar e ser votado, até que seja aprovado as contas do
exercício em que deixou o emprego.

ART.l1:São deveres do associado:
a)Observar as disposições legais e estatutários bem como as deliberações regularmente
tomadas pela diretoria e pela Assembléia Geral; .
b)Respeitar os compromissos assumidos com a Associação;
c)Manter em dia suas contribuições;
d)Contribuir, por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e progresso da
Associação .•• ------------.- ••• __ o _. •••• __ •

•



.,•••••••• SEÇÃO III: DA REPRESENTAÇÃO

•
ART.13: O associado por motivo de doença comprovada, deverá

fazer-se representar na Assembléia Geral por outro associado desde que ambos estejam
em pleno gozo de seus direitos sociais.
Parágrafo Único: O mandatário não poderá ser ocupante de cargo eletivo na Associação,
nem representar mais de O1(um) associado.••• , ~

CAPITULO III: DO PATRIMONIO

• ART.14:0 Patrimônio da Associação será constituído:
8)Pelos bens imóveis de sua propriedade;
b)Pelos auxilios, doações ou subvenções de qualquer entidade pública ou particular,
nacional ou estrangeira;
c)Pelas contribuições dos próprios associados, estabelecidos anualmente pela Assembléia
Geral', ..'
d)Pelas receitas provenientes da prestação dos serviços;

••
CAPÍTULO IV:DOS ÓRGÃOS SOCIAIS

•• SEÇÃO I: DAASSEMBLÉIA GERAL

4-RT.15:A Assembléia Geral dos associados é o órgão supremo da
Associação constituir-se dos sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários, podemos
essa tomar toda qualquer decisão de interesse para a sociedade.

• ART.16:A Assembléia Geral. reunir-se-á ordinariamente uma vez por
ano no decorrer do 10 trimestre e, extraordinariamente sempre que for julgado
conveniente.•

•• ART.17:Compete a Assembléia Geral Ordinária,em especial:
o)Apreciar e votar o relatório, balanço e contas da Diretoria e o parecer do Conselho
Fiscal;
b)Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; ~.
c)Estabelecer o valor da contribuição anual dos associados.

()~ I_~~J
b& ~::Jl;ht1 v..Z

AI.T. 'rd• OAIU" UI1..J

•
•
• ._--------- ---------._--------- -_ --_ ---------------- ------- -- -- ------•
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ART.18: Compete a Assembléia Geral Extraordinária:

a)Deliberar sobre a dissolução voluntária da Associação e neste, caso
liquidantes e votar as respectivas contas;
b)Decidir sobre a mudança do objetivo e sobre as reformas do Estatuto Social.

ART.19:É da competência da Assembléia Geral Ordinária e
Extraordinária, a destituição da diretoria e do conselho fiscal.
Parágrafo Único:Ocorrendo a destituição que possa comprometer a regularidade da
administração ou fiscalização da Associação, a Assembléia poderá designar diretores e
conselheiros fiscais provisórios até que a posse dos novos, cuja eleição se fará no prazo
máximo de 30(trinta) dias. .

ART.20:0 "Quorum" para instalação daAssembléia Geral será de 213-~
(dois terços) do número de associados e de qualquer número segundo a convocação;
Parágrafo Único:As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos dos
associados presentes, executando-se nos casos previstos no Artigo 18, em que é exigidas
a maioria de '2J3(dois terços).

•
••••••
••

ART.21: A Assembléia será normalmente convocada pelo Diretor
Presidente, mas se ocorrerem motivos graves ou urgentes, poderá também ser convocada
por qualquer outro membro da Diretoria, pelo Conselho Fiscal, e ou ainda por 1/5(um
quinto )dos associados em pleno gozo dos direitos sociais, após a solicitação não
atendida.••• ART .22: A Assembléia será convocada com antecedência mínima de
15(quinze )dias, mediante aviso enviado aos associados e afixados nos lugares públicos.
mais freqüentes.•

•••
ART.23:A mesa da Assembléia será constituída pelos membros da

diretoria, ou em suas faltas ou impedimentos, pelos membros do Conselho Fiscal.
Parágrafo Único:Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo Diretor
Presidente a mesa será constituída por quatro associados escolhidos na ocasião.

••
ART.24:Cada associado terá direito a um só voto e a votação em

regra será feito por aclamação. A Assembléia pode, no entanto atendendo-se então as
normas USUalS.

ART.2S: O que ocorrer nas reuniões da Assembléia deverá constar j

de Ata, aprovada e assinada pelos membros da Diretoria e do Canse o Fiscal presentes,
por uma comissão de S(cinco )associados designados pela l~ e ainda, por
quantos o queiram assinar . p.u>rP / ~---q

lH Trrezfnktt' VUZ

.tof~i.f:.·,....,~

•
•••·-----------_._-----_._--------_ .._._----------_._-------
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ART.30:Compete ao Diretor Presidente:
ft)Supervisionar as atividades da Associação, através de contatos
restantes dos membros da diretoria e com o gerente;
b)Autorizar os pagamentos e verificar frequentemente o saldo de caixa;
c)Convocar e presidir as reuniões da diretoria e da Assembléia Geral; .
d)Apresentar à Assembléia Geral o relatório e o balanço anual, bem como o parecer do
Conselho Fiscal;
e)Representar a associação em juizo ou fora dele;
f)Outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno.

",

ART.31 :Compete ao Diretor Secretário: ,
a)Lavrar ou mandar lavrar as atas da reunião da Diretoria e da Assembléia Geral, tendo
sob sua responsabilidade os respectivos livros;
b)Elaborar ou mandar elaborar a correspondência, relatórios e outros documentos
analisados' •
c)Zelar para que a contabilidade da Associação seja mantida em ordem e em dia;
d)Verificar e visar os documentos de receitas e despesas;
e)Outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento.

ART.32:Compete ao Diretor Tesoureiro:
a)Arrecadar as receitas e depositar o numerário disponível em Banco ou Bancos
designados pela Diretoria;
b)Proceder os pagamentos autorizados, pelo Diretor Presidente;
c)Proceder ou mandar proceder a escrituração do livro auxiliar a Caixa, visando-o sob
sua responsabilidade; .
d)Zelar pelo recolhimento das obrigações fixas, tributárias, previdenciárias e outras
dívidas ou de responsabilidade daAssociação;
e)AtribUições que venham a ser estabelecidas no regimento interno da sociedade.

AR T.33: O regime interno será constituído por normas estabelecidas
pela Diretoria, baixadas sob a forma de resolução.

ART.34:Para levantamento bancário, celebração de contratos. de
• qualquer natureza, cedência de direitos e constituições de mandatários, será sempre
• necessário a assinatura de dois diretores.

• ART.35:0 Conselho Fiscal da Associação será constituido por 3(três)
• membros efetivos e 3(três) membros suplentes eleitos para um mandato de oís) anos
• sendo também permitido a reeleição. I

• Item 1:0s suplentes serão chamados a substituir os efeitos nas vagas d po~razo
• superior a 60(sessenta)dias. .,~~ lait4~(~"z
• t. T U87. ti ~I.'A,Be7.".--------------------_._------------------- .---_._-----_._- -.•
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Item II:Em sua 18 reunião, o Conselho Fiscal escolherá o presidente e o secretáa .t!' ~..t-

os seus próprios membros, .~ %
ART.36:Compete ao Conselho Fiscal em especial: ~

a)Examinar assiduamente a escrituração e o estatuto financeiro da Associação; ~
b)Assistir as sessões da diretoria, sempre que dessa faculdade que usar, onde te ' ____
consultivo;
c)Verificar se os atos da Diretoria e gerência estão em harmonia com a lei e o estatuto e
se não são contrárias aos interesses dos Sócios;
d)Convocar a Assembléia Geral quando ocorrem motivos graves e urgentes;
e)Dar parecer, por escrito sobre relatório. balanço e contas anuais apresentadas pela
diretoria,

•••••••••••••

ART.37:0 Conselho Fiscal terá uma reunião ordinária em cada
trimestre e as reuniões extraordinárias para que for convocado pelo respectivo
presidente, por qualquer outro de seus membros ou por solicitação da diretoria.
Item 1:0 Conselho Fiscal considerar-se-à reunido com a participação de todos os seus
membros, sendo as decisões tomadas por maioria simples de voto;
Item II: Será lavrada a ata de cada reunião em livro próprio no qual. serão indicados os
nomes dos que compareceram as resoluções tomadas.
A ata será assinada por todos os presentes.

• CAPÍTULO V: DA GERÊNCIA

• ART.38:Tão logo as condições financeiras o permitam, as atividades .
da Associação serão orientadas a nível de. execução, por um gerente escolhido e
contratado pela diretoria, entre elementos de reconhecida experiência e capacidade.
Item I:As atribuições de gerente serão estabelecidas no regimento interno; .'

\- ~.\
Item 11:0 gerente assistirá, obrigetoriamente, sem direito a voto as reuniões da diretoria :;.:
e da Assembléia Geral, salvo impedimento justificado; . < • ••

CAPÍTULO VI: DA CONTABILIDADE
ART.39:A contabilidade da Associação obedecerá as disposições

legais ou normativas vigentes e tanto de como os demais registros obrigatórios deverão
ser mantidos em perfeita ordem e em dia.
Parágrafo Úníco.As contas, sempre que possível, serão apuradas segundo a natureza
das operações e serviços e o balanço geral será levantado a 31 de dezembro de cada ano.

CAPÍTULO VII: DA DISSOLUÇÃO
ART.40:A Associação será dissolvida, quando o número de

associados se reduzir a menos de 15(quinze), se estes não forem restabelecidos no prazo
de 12(doze) meses, ~>U por vontade manifestada em Assembléia Geral Extraordinária,
expressamente convocada para eleitos, observando o disposto no parágrafo único do
artigo deste estatuto.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA
02.675.483/0001-50 13/08/1998
MATRIZ CADASTRAL

NOIv'E EMPRESARiAl
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA COM. NOVO PROGRESSO

TiTULO DO ESTABELECIMENTO(NOMEDE FANTASIA)
***•• ,,**

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAAnVlDADE ECONOMICAPRiNCIPAl
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DASATIVlDADESECONOMICASSECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGOE DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURiDICA

J399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

I LOGRADOURO
COMUNIDADE NOVO Pi:WGRESSO I~~~RO I LI~_~_~_L_E_M_EN_T_O ~

I

MUNIClplO
TERRA NOVADO NORTE

fUFI
~I

CEP
78.505-000

I BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL

I I SITUAÇAo CADASTRAl
. ATIVA

DATADA SITUAÇÃOCADASTRAL
03/11/2005

I MOTIVODE SITUAÇÃOCADASTRAI.

I
SITUAÇÃOESPECIAL

. ********
DATADA SITUAÇÃOESPECiAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no'dia 19/12/2012 às 10:25:46 (data e hora de Brasília).
Voltar

,..... n._.~
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;-''1~ L, Preparar Págin2
I~.;.....,:) para Impre ssãe

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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